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REQUERIMENTO N °____ de 2024 

(Do Sr. Nilto Tatto) 

  

  

Requer convocação de Sessão Solene da 

Câmara dos Deputados aos 35 anos do 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA).  

  

    

Senhor Presidente,  

  

  

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 68, caput, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, a realização de Sessão Solene, na data de 20 de 

fevereiro de 2024, no plenário da Câmara dos Deputados em homenagem aos 35 

anos do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais 

Renováveis (IBAMA) comemorados no dia 22 de fevereiro.  

   

JUSTIFICATIVA 

 

No dia 22 de fevereiro comemora-se o aniversário do Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis (IBAMA). Neste ano, 

o IBAMA comemora 34 anos desenvolvendo atividades para conservação e proteção 

do meio ambiente, no fomento do desenvolvimento socioeconômico sustentável e na 

produção de conhecimento. 

O IBAMA foi criado por lei, com personalidade jurídica, patrimônio e 

receita próprios e atribuições estatais específicas. Por isso, é considerado 

uma autarquia. O Instituto cumpre papel fundamental na preservação e conservação 
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do meio ambiente por meio do licenciamento, controle da qualidade ambiental, 

fiscalização, monitoramento, combate a incêndios florestais, autorização de uso 

dos recursos naturais e atendimento a emergências ambientais. 

Conforme Art. 2º da Lei n.º 7.735, de 22 de fevereiro de 1989, este 

órgão é vinculado ao Ministério do Meio Ambiente. Ademais, é responsável pela 

preservação da fauna e da flora brasileira. Como resultado, essa entidade possibilita 

ao nosso país a ter o controle e a fiscalização de seus recursos naturais, sempre 

buscando o crescimento sustentável. 

O Ibama coloca-se hoje como uma instituição de excelência para o 

cumprimento de seus objetivos institucionais relativos ao licenciamento ambiental, ao 

controle da qualidade ambiental, à autorização de uso dos recursos naturais e à 

fiscalização, monitoramento e controle ambiental.  

Pelo motivo mais que relevante, em homenagem a essa instituição 

imprescindível a preservação e sustentabilidade, é que solicito o apoio dos nobres 

pares na aprovação desse requerimento. 

  

 

Sala das sessões, em 5 de fevereiro de 2024. 

   

  

   

Nilto Tatto 

Deputado Federal PT/SP 
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Requerimento de Sessão Solene
(Do Sr. Nilto Tatto)

 

 

Requer convocação de Sessão

Solene da Câmara dos Deputados aos 35

anos do Instituto Brasileiro do Meio

Ambiente e Recursos Naturais Renováveis

(IBAMA). 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD246039036800, nesta ordem:

 

 1  Dep. Nilto Tatto (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 3  Dep. Jorge Solla (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 4  Dep. Zeca Dirceu (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Bloco Federação Brasil da

Esperança - Fe Brasil *-(P_113566)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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